
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

OF/PMVA/GP/Nº 587/2022

Em, 29 de dezembro de 2022.

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

NESTA

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos o autógrafo da Lei

Complementar nº 071/2022 que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 008, DE 03 DE MAIO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

VARGEM ALTA”.

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

Atenciosamente;
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Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

LEI COMPLEMENTAR Nº 071, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 008, DE 03 DE MAIO

DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 125, da Lei Complementar nº 008, de 03 de maio de 2002, que

dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do município de Vargem Alta,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 125 A taxa de administração a ser utilizada na cobertura das despesas
administrativas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Vargem Alta - IPREVA é de 2,3% (dois inteiros e três décimos por
cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, aposentados e
pensionistas, apurado no exercício financeiro anterior.

Parágrafo único. O Regime Próprio de Previdência Social poderá constituir reserva
com as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados
para os fins a que se destina a Taxa de Administração. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores a sua

publicação, conforme previsto no art. 195, § 6º da Constituição Federal de 1988.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Alta-ES, 29 de dezembro de 2022.
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